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Recorrente	 : AÇÚCAR E ÁLCOOL BANDEIRANTES S/A.
Recorrida	 : DRJ em Curitiba — PR.
Sessão de	 : 14 de julho de 1998
Acórdão n.°. : 101-92.174

IRPJ — EXERCÍCIO DE 1992 — PRAZO DE DECADÊNCIA —
Com o advento do Dec.-lei nr. 1.967/82, o direito de a
Fazenda Pública realizar o lançamento de ofício extiingue-
se no prazo de 5 (cinco) anos, contados da ocorrência do
fato gerador (Art. 150, parágrafo 4e do C.T.N.).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto

por AÇÚCAR E ÁLCOOL BANDEIRANTES S/A.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Primeiro Conselho de

Contribuintes, por maioria de votos, ACOLHER a preliminar de decadência, nos

termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. Vencidos os

Conselheiros Edison Pereira Rodrigues e Celso Alves Feitosa.
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: JEZER DE OLIVEIRA
CÂNDIDO, FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA, SANDRA MARIA FARONI, KAZUKI
SHIOBARA e SEBASTIÃO RODRIGUES CABRAL.
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Jolteressada alega, em sintese, 	 ter sido vitima çfl'. : um

destruidos LEIO:5 OS Livros e documontos da empresa que O

Vato ..l'ora COMUI1CROI oportunamente a autoridade po[ic.Jal,

conforme Boletim de OcorT-éncia n g 069, de 17-95-95, juntado

Na oportunidade, seguido de laudos periciais firmados . per

li	 1. 	 baPilitados dando conta do	 ..: .ato E	 PDàS

consedúncias, e NudlAcaço i'ej:a Nu jorNal "Folha ue

Londr-Ina'H; que apesar dos Esforços reaLizadus pela EMPESE:

náo CDflSEID1D reconstitui.v sua escrta contabil E ±:i.SC.. por.

dado o numero muito EIEVad0 DE oderações que a autor.idade

ianca gora não deu C entendimento adequado ao disposto no §

12 do artigo 210 do RIR/90, ante a impossibilidade da

reconsi.ituIção pul.ç IES1A-D1CàO de documentos. oue nao feição

A k.,sciLuraçâo, IãO 'I'D"à5(7:: Ci EDUEDDA.MEDLO dü descaPlmento da

fDrma especial de tributação PM casos semelhantes, de

con .n .:73rm_idade	 COM

utdi g iaria ODE tr'W.f. à colaçáo InsuJ'dIndo-s, cambm, contra

a aplicação da muJta de 15%, por tratar-se IE CiRSO Tortuito

ü 12OCãMEDt	 tO1 intedralmente M ;ADT1OD pela

\.(/;"'^'"
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"IMPnsTn	 RENnA PERSOA JHRIDInA -

Arbitramento do lucro	 obi.u...)oçao legai uo
suielh p ao	 reai, a consey

o PM	 t-IdE,ff: eo d o	 1os	 E	 e
nocuifieHl.os	 Lomiair.iets/ti.scai.s. Na 'tmbossiblil

falta de	 es,...i'ituraça rJ„	 al p da	 que ÏEEMk21-itE
de 51111S 1 .1'0 i'. y i.....ive p lep te	 de	 Lai)e
aul .e,r-Idade	 riscai	 iliWUS'tO
do	 AO	 iegol.	 da avaJia,:aci baseada

Caso fortuito ou de força maior -
SE, LOH1P	 EVEI)kki	 aconi:ef.i.dü

SEM Wie	 homeffi	 i_e p ha H-;Ifs,..M-1-2:'W(..I. E

SEM	 £.0.:z5S2 Ampedl

IMPOSTO DE RENDA NA FONTE - Per indo de aouya

Lucro arbitrado - roW:fl?mf.y2
i ..1a}agFafo up iLn du	 dn R1R/80.

ar p,.i y ado airibtuf,do 	 2=,HiS12	 soci.edane
mi .16 p Amo è .ribulado	 ua
á áHnuota de

LANÇAMENT nS PRnCEDÇNTP=,,,"

SEQHE SE 25 f':S.	 /1.182 C)	 ::.MMM2S!''..».	 Redursui

este	 .,,leglado,	 i.pl'egYalmepl'e	 em	 Pleuário.

Juidameute	 top.:	 as	 L'..i./1.va	 dOS	 apreèeutadas	 peio

P:ocul . adoi . ja da Fa ... ,: eilda NocjoiiaL, us tErnir DS da Foi l,,i ia MF

180/86,, às fi-s.

Li
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MINIsT.=Rin DA FA7FNDA
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P y	 1	 )f.)	 .7 '5

á t	 .)	 2 „	 7

V Li	 _O

Pd J1	 r. "' 1 1'1

ReW.irSO Uempes)»..vo, de[e 'como conheciment.o,

	

F)-eiiml»armenle,	 ha	 de	 SEM'	 w;:aminad).7.)	 o

)ancamenUo no 5E 1. 5 asnecl)..o iemporal)) ow Vace do nue dÁspde o

artii.jo	 150,	 lg	 do Códioo	 Fributári.o Nacional	 e a

jurisprudncia do i',olegiado.

" f.s.)rl. 150 -	 lançamento rjOr nomoi.ogacau„ Que
quanlo aos	 ios cuja Tedislaçto airj.bua 	 ao
sujeito passlvo O devei- de anieuipa y O pagamenio Seffl

pi-evli."') exame da auioridadc admlnisUraiiva, 	 opera-se
1	 f.	 'I E	 E5.	 f	 ci .::71 	 á 5 5. 1: f..3

i"!	 d ti *V .1 C	 .1	 f..:)

j	 :Et5	 1 C.?	 1	 a

m.,Nurranununuo.uume,.”..nnuNnnn=m.n..au..unN."u.n.N:tum....

l)), 4g Se a lei r:à0 Vlxar p y azo á nomol.odação, Será
ele dc 5 ;cinco) anos, a contar' da ocorrência do
Vaio deranor, expirado esse prazo sem due a i2-azença
Pública se tenha pronunciado, tonside y a	 nomoingado
o )ançamenio E defi.O11:5..VáMCW5:2 exiinto O	 ErEDILO,

salvo se ociim:irovada o ocorrênola oe dolo, fraude ou

	

í sfre açordo LOM	 CALSOOSD HO ari)do i56 po

RIR/80, o	 rea1, sobre o 1 ua) incide o Fmposto de Renda
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demonstrado em cada bai..anço de encerramento, em 31 de

dclara ção de rendlmentos.

i..'a.LifIco	 era	 o	 entendimento	 de	 que	 C...fl5S.;.:I.

modalidade	 CiE	 .1w)damerf.1....o	 estava	 classificada	 ..1DiflD

'Iançamento por . nomoiogaçao .', por TO ,rçã CliRS regras	 ris..1[as

nos ar.1.,....Ágos 147 e 150 do CrN.

	

Ocorre que a partir da vid'ência das novas 	 ,

disposlcdes acerca dos prazos de recolhimento do Imposto DC.:,..

Renda trazidas com o Decreto-lei W.."....:: 1.967/82, o pagamento do

1, ad O	 Cl E.	 tfi C.? C:: .1'...:;.E.....2.) 	i.:1 .: .:4? 	 io"".::,..:.!'"“i ..1.

ISSO levou grande parte El 	 e ae

u . sbros ao	 j.À...: Conselho de 1 ....ontribu ...intes a admitil- que, a

par..5,..:ir da vIgèncla Cit.: Dec„lei n'....d 1„9b2/82, 0 lançamento ao

imposto de Renda passou a ::.E.,.!:.'.• 'por. homolodaço n , n'ao mais

'por deciaraação", corrente a qual me filio:,

!rago a. co1acao 'Voto Que empasou 0 Adóroao u-.!..2

108 .-31,972, da lavra. do Ilustre i":....onselneiro da EUP: Cãmara,

Dr,	 E'' SÉANTONIO MINAIEL., qujos fundamentos. adoto nesta

Lamara E 	 sua juntada E 	 autos,

\l/Ns.
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INTIMAÇÃO

Fica o Senhor Procurador da Fazenda Nacional, credenciado junto a

este Conselho de Contribuintes, intimado da decisão consubstanciada no Acórdão

supra, nos termos do parágrafo 2°, do artigo 44, do Regimento Interno, aprovado pela

Portaria Ministerial n°55, de 16 de março de 1998 ( D O U de 17 03 98)

Brasília-DF, em	 1 6 NOV 1998

z
arSON PE- Á "ODRIGUES

pRFRInFNTF

Ciente em 17 NOV 1998/
7 / / ,

RO, n 	 11 /!' . '" ;01, MELLO7
PROC ÁRADO" DA r • - DA NACIONAL
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